
PREFEITURA DE

SAO PAULO
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

Termo de Aditamento nº 05 ao Termo de Colaboração nº 62/2014-SES-CCD

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N 6023.2017/0000578-4

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

NOME DA UNIDADE:

OBJETO CONTRATUAL:

OBJETO DESTE TERMO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

Organização da Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO MORADORES
DO JARDIM NOVA VITÓRIA

Telecentro Jardim Nova Vitória

Operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização

de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro

Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão Digital" da
Coordenadoria de Conectividade de Convergência Digital.

(I) Prorrogação do prazo contratual.

R$ 70.320,00 (setenta mil, trezentos e vinte reais).VALOR TOTAL DO TERMO:

NOTA DE EMPENHO: n° 82.796/2018

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, nesta Capital, na sede da

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, localizada na Rua Líbero

Badaró, 425, 34º andar, Centro, presentes, de um lado, esta Pasta, inscrita no CNPJ/MF sob n°

46.392.163/0001-68, representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, FERNANDO ANTONIO DE

OLIVEIRA BATISTUZZO, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT nº

10, de 14 de fevereiro de 2017, a seguir simplesmente denominada CONTRATANTE, e de

outro, a Organização da Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO MORADORES DO JARDIM NOVA

VITÓRIA, inscrito(a) no CNPJ/MF n. 05.016.174/0001-66, com sede na Rua Anecy Rocha, 1077-

Jd Nova Vitória - São Paulo - SP - CEP 08372-209, neste ato representado pelo seu Presidente,

Senhor(a) CELSO PERUZZO, brasileiro, divorciado, aposentado, portador(a) da cédula de

identidade RG n. 6.019.804-7 e inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério

da Fazenda - CPF/MF sob o n. 493.645.538-53, doravante denominada OSC, de acordo com o

despacho autorizatório (doc. 010256946), do Processo Administrativo em epígrafe, resolvem

aditar o Termo de Colaboração nº 62/2014-SES-CCCD com fundamento na Lei Federal

n. 13.019/2014, com redação alterada pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal

n. 57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e no Decreto Regulamentador n. 50.554/09.




